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DECRETO N°239/2022. 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SERRANA, no uso de suas atribuições que  !he  confere a Lei Orgânica do Municipio de SERRANA e 
autorização contida na Lei Municipal n°2072/2021, de 16 de Dezembro de 2021. 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 12.100,00, para a(s) seguinte(s) dotação(dies) orçamentária(s): 

05.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.01 - GABINETE DO SECRETARIO 

05.001.12.361.5.2013-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 	 R$3.300,00 

	

01.200.0000.0000 	EDUCAÇÃO GERAL 	 3.300,00 

08.00 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.01 - GABINETE DO SECRETARIO 

08.001.15.451.12.2017-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 	 R$4.500,00 

	

01.110.0000.0000 	GERAL 	 4.500,00 

08.00 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.01 - GABINETE DO SECRETARIO 

08.001.15.451.12.2017-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 	 R$4.300,00 

	

01.110.0000.0000 	GERAL 	 4.300,00  

Art.  2° - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

05.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.01 - GABINETE DO SECRETARIO 

05.001.12.361.5.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$3.300,00 

	

01.200.0000.0000 	EDUCAÇÃO GERAL 	 3.300,00 

08.00 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.01 - GABINETE DO SECRETARIO 

08.001.15.451.12.2017-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$4.500,00 

	

01.110.0000.0000 	GERAL 	 4.500,00 

08.00 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.01 - GABINETE DO SECRETARIO 

08.001.15.451.12.2017-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$4.300,00 

	

01.110.0000.0000 	GERAL 	 4.300,00  

Art.  3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publica o, retroagindo seus efeitos e validade a 29 de novembro de 2022. 

' 	 ARQUIVADO NA SE RETARIA GERAL DA PREFEITURA 
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